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Declara a vacância de cargo de

Conselheiro Tutelar.

O PREFEITO DE MARMELEIRO, Estado do Paraná, no uso de suas

atribuições legais, considerando o disposto no art. 40, I, da Lei no 2.845, de 24 de

fevereiro de 2023, o pedido de renúncia protocolizado sob o n' 1640123,

DECRETA:

Art. 1o Fica declarada a vacância de cargo de Conselheiro Tutelar em
razáo da renúncia da conselheira Ivete Terezinha Arendt, a partir de 27 de setembro de
2023.

Art.2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Marmeleiro,2T de setembro de2023.
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